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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO: 
 

1.1 Contratação de assinatura anual dos produtos de suporte jurídico Zênite, conforme 
especificações e quantidades previstas neste Termo de                  Referência.  
1.2 Descrição detalhada dos itens a serem fornecidos devem atender as seguintes especificação 
abaixo: 

 
PRODUTO QUANT 

ZÊNITE FÁCIL 03 Licenças de Acesso 

ORIENTAÇÃO POR ESCRITO EM LICITAÇÃO E CONTRATOS -
ATÉ 

08 - Consultas 

 
 CATSER: 21040 
  

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO                                                                                                                
 

2.1 DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 

O processo de contratação pública é uma realidade em constante evolução, e os problemas e as 
dúvidas não se esgota, nem guardam solução na lei, exclusivamente. O agente público deve, além de 
garantir a eficiência da contratação, se prevenir de eventual responsabilização administrativa ou por 
tribunal de contas pela inobservância de deveres e obrigações, o que, por muitas vezes, pode ser 
decorrente de desconhecimento ou despreparo no trato com a questão das aquisições públicas e da 
aplicação do regime jurídico de pessoal. 
 
O suporte jurídico fornecido por meio do acesso às ferramentas eletrônicas é um serviço de conteúdo 
técnico-jurídico especializado, fruto da seleção e produção intelectual do corpo técnico da empresa 
Zênite Informação e Consultoria, disponível a todos os seus usuários, cujo objetivo é apresentar 
solução integrada e completa em matéria de contratação pública,  
 
Portanto, com a presente contratação dos produtos Zênite buscamos não suporte jurídico em uma 
base confiável acerca dos temas (contratação pública), mas acima de tudo segurança e qualidade na 
tomada de decisões e eficiência nos objetivos almejados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19ª 
Região.  

 
2.2 ENQUADRAMENTO – Trata-se de um serviço técnico especializado de natureza 
predominantemente intelectual prestado por empresa com notória especialização. 

 
2.3 JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO: O suporte jurídico fornecido por meio 
do                   acesso às ferramentas eletrônicas é um serviço de conteúdo técnico-jurídico especializado, fruto 
da seleção e produção intelectual do corpo técnico da empresa contratada, disponível a todos os seus 
usuários, cujo objetivo é apresentar solução integrada e completa em matéria de contratação pública, 
sendo impossível o parcelamento da solução. 
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2.4 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: Aplica–se ao presente processo as disposições 
estabelecidas na Resolução nº. 310/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que tratam dos 
critérios de sustentabilidade nas contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus, principalmente no que se refere na opção da Administração de realizar 
a presente assinatura em versão eletrônica, com o intuito evitar aquisição de periódicos impressos que 
consomem recursos naturais desde a produção até o transporte, além de se transformarem em 
resíduos  sólidos, que nem sempre seguem o caminho da reciclagem, após a sua utilização. 

 
2.5 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO: 
Esta contratação atende ao disposto no Planejamento Estratégico Institucional 2021-2026 deste 
Regional, aprovado pela Resolução Adminstrativa nº 209/2021, observando, especialmente, o previsto 
no objetivo estratégico : Fortalecer a governaça e a gestão estrategica, estando prevista no Plano Anual 
de Contratações-2023 da Secretaria de Licitações e Contratos, no item 12301. 

 
2.6 JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: A presente contratação será feita diretamente, por 
inexigibilidade de licitação, com amparo no que dispõe o inciso III, alínea "c", do art. 74 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 , pelos seguintes fundamentos: 

art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 
II - contratação de profissional do setor ar�s�co, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
(...) 

2.6.1 A escolha do produto/serviço foi feita com base nas seguintes razões: 
a) A Zênite Informação e Consultoria S/A, CNPJ nº 86.781.069/0001-15, atua no mercado de 
capacitação e consultoria em assuntos de licitação e contratos há vários anos. Com a expertise no 
tema passou a desenvolver conteúdo exclusivo e mecanismos para melhor organizar e oferecer 
aos clientes os resultados esperados com eficiência. Possui notórios conhecimentos técnicos 
comprovados por diversas publicações editoriais (livros) e de periódicos (Revista Zênite). 
b)  O preço ofertado para esta contratação foi obje�vamente comparado com outras contratações 
da Administração Pública para o mesmo produto, onde foi comprovado estar alinhado ao ofertado 
para quaisquer consumidores. 
c) A presente aquisição se enquadra no prescrito no art. 74, inc. III, alínea "c", da Lei nº 
14.133/2021, por estar enquadrada como singular na medida em que se trata de sistema de 
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produção intelectual sem possibilidade de formação objetiva de comparação com outras opções 
do mercado  

 

 
3.1 O valor total dos produtos e serviços contratados é de R$ 18.172,00, baseado na proposta comercial 
enviada pela empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, conforme quadro de preços abaixo: 
 

SOLUÇÕES ZÊNITE 

PRODUTO QUANT PREÇO TOTAL 

ZÊNITE FÁCIL 03 Licenças de 
Acesso 

R$ 11.670,00 

ORIENTAÇÃO POR ESCRITO EM LICITAÇÃO E 
CONTRATOS - ATÉ 

08 - Consultas R$ 6.502,00 

 TOTAL R$ 18.172,00 

 
3.2. JUSTIFICATIVA DE ACEITABILIDADE DO PREÇO: Nos termos do disposto no art. 23, §4ª da Lei 
14.133/2021, bem como o definido no art. 7º, inciso I do Ato GP TRT19 n. 109/2022, a estimativa do 
valor dar-se-á pela comparação da proposta apresentada com os preços praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza pelo futuro fornecedor, com outros órgãos ou entidades, 
conforme segue: 

 
ÓRGÃO 

PÚBLICO 
INEXIGIBILIDADE 

DE     LICITAÇÃO 
NOTA DE 

EMPENHO + 
PROPOSTA 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

(Valor unitário) 

VALOR TOTAL 
R$ 

COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE 
MINAS GERAIS – 

COPASA 

45028443414 
DOC. 13 e 14 

(Proad 6334/2023) 

003  acessos a Assinatura Zênite 
Fácil (no valor de  R$ 11.670,00) e 
012 – Orientação por escrito em 
licitação e contratos (no valor de 
R$ 9.756,00) 

21.426,00 

TRE – MARANHÃO 370/2023 
DOC. 15 e 16 

(Proad 6334/2023)  

003 acessos a ZÊNITE FÁCIL (no valor 
de R$ 11.670,00) e 012 Orientação 
por escrito em licitação e Contratos 
(valor de R$ 9.756,00. 

21.426,00 

Fundo Especial da Escola 
da Magistratura do Estado 

do Rio de Janeiro 

00188/2023 
DOC. 17 e 18  

(Proad 6334/2023) 

024 Orientações por escrito em 
licitações e contratos (no valor de R$ 
15.735,00) e  03 acessos a plataforma 
Zênite Fácil (no valor de R$ 11.670,00).

27.405,00 

 
4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1 A execução contratual dar-se-á através de fornecimento de produtos e prestação de serviços, na 
forma a seguir: 

4.2 A Contratada deverá disponibilizar acesso às ferramentas eletrônicas com login e senha aos 
usuários, bem como da informação aos usuários para utilização das ferramentas, sem ônus para o 
Contratante; 

3. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
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4.3 A Contratada deverá manter o serviço on-line, com acesso à página virtual WWW.ZENITE.COM .BR 
e aos links da cada produto e serviço(visualização e manuseio por meio do site da Contratada); 

4.4 A Contratada deverá disponibilizar 03 (três) acessos simultâneo para a ferramenta ZÊNITE FÁCIL e 
até 08(oito) orientações por escrito; 

4.5 A contratada ao disponibilizar o acesso à ferramenta eletrônica Zênite Fácil, deverá: 

4.6 Possibilitar o acesso aos conteúdos da Lei 14.133/2021 e demais normativos federais que 
regulamentam a matéria; 

4.7 Possibilitar o acesso aos conteúdos da doutrina, jurisprudência e dos tribunais de contas. 

4.8 A Contratada deverá permitir o acesso ao serviço de Orientação por escrito durante o período de 
12 meses, ressalvando-se o número de Orientações contratado (08 orientações). 

 
5. DA HABILITAÇÃO 

 
5.1. Para fins de habilitação na presente contratação, serão exigidos os seguintes documentos: 
5.2. Habilitação jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) o constitutivo/contrato social, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova de diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
5.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Provas de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Provas de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
5.5 Declarações e outros documentos 
a) Declaração, firmada pela contratada de que não possui em seu quadro funcional menores de dezoito 
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anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos catorze. (Anexo I); 
b) Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, juízes e servidores ocupantes de cargos de 
direção e assessoramento vinculados ao TRT 19ª Região, na forma da resolução do Conselho Nacional da 
Justiça nº 09/2005 (Anexo II);  
c) Declaração de que o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo I) 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
f) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
g) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
h) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
6 DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As disposições contidas no presente termo de referência, na proposta da contratada e na Nota de 
Empenho, terão valor de contrato, constituindo direitos e obrigações tanto para a Contratada quanto para 
o Contratante. 

6.2. Por ocasião da emissão da nota de empenho, será verificada a regularidade do cadastramento e da 
habilitação parcial da empresa no SICAF, por meio de consulta “on line” ao sistema. O resultado destes 
procedimentos será impresso e juntado ao processo de contratação. 
6.3 DA VIGÊNCIA: A presente contratação terá vigência de 1 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 
2024. 
 

7 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1. O recebimento provisório será mediante o registro de recebimento no Portal do SIGEO–JT, após o 
recebimento da nota fiscal pela Fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade. 
7.2. O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento 
provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em que se fará 
constar o atesto da nota fiscal. 

 
8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
8.2. Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante comunicação escrita) 
preposto responsável por representar a contratada durante esse período; 
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8.3. Fornecer ao Tribunal, na quantidade contratada, as permissões para acesso aos produtos e serviços 
por meio da disponibilização de logins e senhas individuais. 

 
8.3.1. Prover disponibilidade do sistema 24(vinte e quatro) horas por dia durante o período 
integral da assinatura, ressalvadas manutenções programas ou emergenciais, bem como a 
ocorrência de caso fortuito, força maior, fato ou ato de terceiro alheios a vontade da contratada e 
que podem afetar disponibilidade do serviço. 

8.4. Disponibilizar ao Contratante esclarecimentos que se fizerem necessários para navegação no site 
da empresa Zênite, nos acessos das respectivas ferramentas eletrônicas contratadas, ou para qualquer 
outra informação adicional os seus analistas de suporte, que atenderão por meio do telefone e /ou e-
mail. 
8.5. Alterar, a qualquer tempo e sem custo adicional, os logins e senhas, a pedido do órgão de 
fiscalização. 
8.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação. 
8.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
8.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação. 
8.10. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites 
estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 
8.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 
8.12. Efetuar o autocadastro no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do 
Trabalho (SIGEO–JT), por meio de plataforma para que nela faça a juntada, oportunamente, de todos 
os documentos, inclusive notas fiscais, para que possa ocorrer o devido processamento da nota de 
empenho ao correspondente pagamento; 

8.12.1. Por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada terá acesso ao sistema do SIGEO 
– JT e a um guia detalhado das funcionalidades do sistema. 

 
9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e Lista de inidôneos mantida 
pelo Tribunal de Contas da União para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
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especialmente designado; 
9.4. Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste termo de 
referência e seus anexos e notificar a contratada; 
9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
9.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
9.7. Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da execução contratual. 

 
10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da contratação, não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
11 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 
especialmente designados. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão 
desempenhadas por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 177 da Lei 14.133/2021. 
11.2. Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas no Ato 
GP TRT19 nº. 103/2022, e tudo o mais que for necessário visando o adequado acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas necessárias às soluções 
de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais deverão ser 
solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas que julgar 
convenientes. 
11.4. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.5. Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da Nota 
fiscal/fatura e o registro do atesto no Portal do SIGEO – JT (Sistema Integrado de Gestão Orçamentária 
e Financeira da Justiça do Trabalho) para fins de liquidação e pagamento. 

 
12 DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

12.1. Receida a Nota Fiscal, ocorrerá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, 
prorrogávis por igual, nos termos do art. 7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77/2022.  
12.2.  Para fins de liquidação, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal apresentada contempla os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) Prazo de validade; 
b) Data da emissão; 
c) Dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
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e) Valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou outra circunstância q2ue impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
12.4. O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 05 dias úteis após 
a liquidação da despesa, condicinado apresentação dos seguintes documentos em vigor: 

a) Nota fiscal do serviço, devidamente atestada pela fiscalização no sistema integrado de Gestão 
Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho(SIGEO-JT) e anexada ao processo; 

b) Certidão do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
c) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 
d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Prova e Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, no que couber. 

 
12.5. A CONTRATADA obriga-se a realizar e manter atualizado o autocadastro no Sistema Integrado de 
Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO-JT), nos termos previstos no ATO GP 
TRT nº 38, de 05 de maio de 2022. 

12.6. A empresa deverá anexar no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça 
do Trabalho (SIGEO–JT) todos os documentos e notas fiscais para que o fiscal do contrato, após a 
juntada feita pela empresa, realize no sistema o atesto da nota fiscal e, por conseguinte, efetue a sua 
liquidação. 
12.7. A apresentação de Nota Fiscal com incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa Contratada para regularização, 
devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
12.8. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, conformidade e eventuais 
correções das informações registradas no referido sistema, assumindo o ônus por quaisquer prejuízos 
decorrentes de erros ou falhas quanto aos dados e documentos informados, inclusive perante à 
Receita Federal do Brasil (RFB) e demais órgãos da Administração Pública. 
12.9. O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições de que trata 
a Instrução Normativa SRF nº. 1.234, de 11 de Janeiro de 2012 ou outra norma vigente à época da 
ocorrência do pagamento. 
Não haverá retenção acima caso a Contratada seja optante pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar nº. 123/2006, mediante comprovação da opção ou encontre-se em 
uma das situações elencadas no artigo 3º da IN SRF nº. 1.234/2012 e suas alterações posteriores. 
12.10. Considera–se para efeito de pagamento o dia da emissão da Ordem Bancária pelo Sistema 
Integrado de Administração e Finanças do Governo Federal – SIAFI. 
12.11.  O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

 
12.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que por ventura não tenha sido acordada no contrato. 
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12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = 0,00016438. 
I = 
(TX/100)/365. I 
= (6/100)/365 
Em que TX = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime de juros 
simples. 

 
 

13 DO REAJUSTE 
 
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual. 

 
 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o licitante infrator 
sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  
 

14.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 155 a 163 da 
Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 
14.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas 
ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 
a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso do cometimento das infrações 
tipificadas nos incisos IV, V, VI, VII, IX, X, XI e XII da Lei 14.133/2021; 
d) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada 
no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato). 
e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 
tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato). 
f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração 
tipificada nos incisos  II, III, IV, V ,VI e VII da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
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g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII da Lei 14.133/2021 bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 
 
14.4 Todas as comunicações dos atos administrativos serão realizadas de forma 
eletrônica, nos endereços de e-mail cadastrados no SICAF, sendo de responsabilidade do 
fornecedor o acompanhamento e atualização dos respectivos cadastros; 
 
14.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP. 
 
14.6 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 19ª Região. 
 
14.7 Os procedimentos instituídos para apuração de responsabilidades referentes à 
eventuais infrações administrativas observarão as disposições do Ato GP TRT19ª n. 9, de 
5 de janeiro de 2023. 

 
14. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD 
14.1 Em observação às determinações constantes na Lei 13.709/2018 o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de 
execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação 
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição 
da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); ou ainda em atividades à operadora da 
CONTRATADA; 

c. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 
serviço/aquisição de bens, esta se dará para fins de cumprimento da execução do contratado. Os 
dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste 
contrato, ressalvado o tratamento para operações da Contratada, e quando o compartilhamento 
for necessário à atividade da CONTRATADA para fins da prestação do serviço, será exigido do 
terceiro o compromisso com a proteção de dados e privacidade. 

 

 

15. São anexos a este TR: 
ANEXO I – Modelo Declaração que não emprega menor na forma definida no art. 7, inciso XXXIII da CF/88 
e que cumpre com as exigências de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados da previdência 
social. 
ANEXO II – Modelo de Declaração de Inexistência de Nepotismo na forma da Resolução CNJ Nº 07/2005, 
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alterada pela Resolução nº 229/2016; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Concordância com o Termo de Referência 
 

 
Maceió (AL), 09 de outubro de 2023 
 
. Equipe de Planejamento. 
1. Flávia Caroline Fonseca Amorim – Secretária de Licitações e Contratos 
2.  Ivone Emiliano dos Santos – Secretaria de Licitações e Contratos 
3. Cláudia Costa Rodas (Secretaria Jurídico – Administrativo) 
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ANEXO I 

 
Modelo Declaração que não emprega menor na forma definida no art. 7, inciso XXXIII da CF/88 e 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 63, IV da Lei 14.133/21. 

 
 
 
 
 

  , inscrito no CNPJ nº , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). ..................................., portador(a) do CPF 
nº................................................. , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da 
Lei nº 14.133/2021, de que não emprega menor de dezoito anos em  trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: 
( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
Ademais, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme o disposto no art. art. 63, IV 
da Lei 14.133/21. 
 
* Os dados pessoais informados serão utilizados nos termos do art. 7, II da Lei 13.709/2018. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

Representante legal 
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ANEXO II 

 
Modelo de Declaração de Inexistência de Nepotismo na forma da Resolução CNJ Nº 07/2005, alterada pela 
Resolução nº 229/2016; 

 
 
 
 
 

 A __________________________, inscrito no CNPJ nº , por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a). ..................................., portador(a) do CPF nº_______________________ , 
DECLARA, para fins Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que não possui sócios 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive, 
de membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento, 
vinculados ao TRT19ª. 
 
*Os dados  pessoais informados serão utilizados apenas para verificação da relação de parentesco exigida 
pela Resolução CNJ Nº 07/2005, observados os termos do art. 7, II da Lei 13.709/2018. 

 
Local e data. 

 
 
 

Representante legal 
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ANEXO III 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________, inscrito no CNPJ nº ___________________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). ____________________________, DECLARA que 

concorda com as condições do Termo de Referência enviado. 

 

 
(Local e data) 

 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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Secretaria de Ordenação de Despesas - SOD 
Avenida da Paz, 2076 – 8º andar – Centro. 
Maceió/AL – CEP: 57020-440 
Telefone: (82) 2121- 8157/8234 
E-mail: sod@trt19.jus.br 

 

 

PROAD Nº 6334/2023 

                            
Vieram os autos a esta Secretaria de Ordenação de Despesas para 

deliberação acerca da inexigibilidade de licitação cujo objeto consiste na contratação 

anual dos produtos de suporte jurídica Zênite, para o exercício de 2024. (doc. 44) 

Considerando a regularidade da empresa ZÊNITE 

INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A, CNPJ: 86.781.069/0001-15 perante a 

Receita Federal/IPGFN/NSS, a Justiça Trabalhista, as Receitas Estadual e Municipal e o 

FGTS (doc. 20); 

Considerando que a Secretaria Jurídico-Administrativa ofertou o 

Parecer TRT/SJA nº 226/2023 (docs. 40), opinando no sentido do prosseguimento do 

processo de inexigibilidade de licitação em face do objeto ora em exame, porquanto em 

harmonia com o art.74, inciso III, alínea “c”, da Lei n. 14.133/2021, recomendando, 

assim, seu prosseguimento até ulteriores termos, como de direito, após sanadas as 

pendências; 

Considerando que foram sanadas todas as pendências apontadas no 

parecer conforme despacho contido no doc. 44; 

Considerando que a despesa, ao custo total de R 18.172,00, reger-

se-á pelo inciso III, alínea “c”, do art. 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, sendo adjudicada em favor da empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E 

CONSULTORIA S.A, CNPJ: 86.781.069/0001-15, com endereço na Av. Sete de 

Setembro, 4698, 3º andar – Batel Office Tower - Curitiba-PR, com conta corrente de nº. 

84229-X, na Ag. 3041-4, do Banco do Brasil (Conf. doc. 30 do PROAD); 

Considerando a informação da Secretaria de Orçamento e Finanças no 

sentido de que há disponibilidade orçamentária para custear a pretendida contratação 

BRÁULIO
CLEMENTINO
MARTINS
MENDES
SOARES

27/10/2023 11:52
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Secretaria de Ordenação de Despesas - SOD 
Avenida da Paz, 2076 – 8º andar – Centro. 
Maceió/AL – CEP: 57020-440 
Telefone: (82) 2121- 8157/8234 
E-mail: sod@trt19.jus.br 

(doc. 38); declaro que a presente despesa está adequada orçamentária e financeiramente 

à Lei Orçamentária Anual e é compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

Autorizo, na forma prevista pelo art. 74, III, alínea “c”, da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, a contratação direta por inexigibilidade de licitação. 

Importante destacar que restou dispensada a elaboração de termo 

contratual, dado que a nota de empenho, em conjunto com o termo de referência, 

empresta os mesmos efeitos do termo contratual, tal como disposto no art. 95, I, da Lei 

nº 14.133/2021. 

À Secretaria de Orçamento e Finanças para emissão da nota de 

empenho.  

Após a assinatura e juntada da nota de empenho, os autos devem 

ser encaminhados à Secretaria de Administração para as providências necessárias ao 

prosseguimento da contratação, constantes no Ato TRT 19ª nº 103/2022, fluxo B1, 

ressaltando a necessidade da publicação Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 

Maceió, 27.10.2023. 

 

BRÁULIO CLEMENTINO M M SOARES 
Ordenador de Despesas  

 
 

 

 


